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1. CRIMES HEDIONDOS
1.1. Art. 7.º – Delação eficaz
Trata-se  de  causa  de  diminuição  de  pena,  específica  para  o  crime  de extorsão mediante seqüestro, praticado em concurso de pessoas. O art. 7.º da Lei n. 8.072/1990 introduziu um novo parágrafo (§ 4.º) no art. 159 do CP.
1.1.1. Pressupostos de delação eficaz

Tratar-se de crime de extorsão mediante seqüestro (art. 159 do CP).


Prática do crime em concurso de pessoas (co-autoria ou participação).

1.1.2. Requisitos da delação
  A delação deve ser feita à autoridade, ou seja, ao Delegado de Polícia, Juiz de Direito ou Promotor de Justiça.
  A  delação  deve  ser  eficaz,  isto  é,  deve  proporcionar  a  libertação  do seqüestrado.
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1.1.3. Efeito da delação
O Juiz deve reduzir a pena do réu delator à razão de 1/3 (um terço) a 2/3
(dois  terços).  Quanto  maior  tiver  sido  sua  contribuição  para  a  libertação  do seqüestrado, tanto maior será a redução de sua sanção privativa de liberdade. Trata-se,   evidentemente,   de   circunstância   de   caráter   pessoal   que   não   se comunica aos demais agentes.
1.2. Art. 8.º, par. ún. – Traição Benéfica
Trata-se  de  outra  causa  de  diminuição.  O  dispositivo  prevê  diminuição
de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) da pena do “participante” que delatar à autoridade  o  bando  ou  a  quadrilha.  A  causa,  como  se  percebe,  é  diversa daquela  vista  no  art.  7.º.  A  traição  benéfica  será  reconhecida  quando  as informações prestadas pelo réu colaborador propiciarem o desmantelamento da quadrilha ou bando.
1.2.1. Pressupostos da traição benéfica
  Tratar-se de crime de quadrilha ou bando (art. 288 do CP).
  Que  essa  quadrilha  ou  bando  tenha  por  finalidade  a  prática  de  crimes hediondos ou assemelhados (crimes visados).

1.2.2. Requisitos da traição benéfica

Delação à autoridade (Delegado, Promotor ou Juiz) sobre a existência
da quadrilha ou do bando.
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 A
delação
precisa
ser
eficaz,
ou
seja,
deve
proporcionar
o
desmantelamento da quadrilha ou bando.
1.2.3. Efeito da traição benéfica
A  pena  do  crime  de  quadrilha  deve,  obrigatoriamente,  ser  reduzida  de
1/3  (um  terço)  a  2/3  (dois  terços).  A  escolha  entre  o  mínimo  e  o  máximo dependerá da maior ou menor contribuição do réu para o desmantelamento da quadrilha  ou  bando.  Caso  o  traidor  tenha  praticado  ou  concorrido  para  o cometimento  dos  crimes  realizados  pela  quadrilha,  a  redução  decorrente  do benefício em estudo recairá exclusivamente sobre a pena referente à infração definida no art. 288 do CP. A doutrina admite a aplicação desse benefício ao

art. 14 da Lei Antitóxicos, aplicando-se analogia.
1.3. Art. 8.º da Lei n. 8.072/90 e o art. 14 da Lei de Antitóxicos
O art. 8.º da Lei n. 8.072/90 dispõe que será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão  a  pena  prevista  no  art.  288  do  CP  quando  se  tratar  de  crimes hediondos ou assemelhados. Sabemos que entre os assemelhados encontra-se o tráfico de entorpecentes.
Ocorre que a Lei Antitóxicos prevê, no art. 14, o crime de associação. Esse delito exige a presença de, no mínimo, duas pessoas ligadas pelo vínculo associativo  e  pela  predisposição  de  praticarem  um  número  indeterminado  de infrações penais. As infrações visadas, no caso do citado art. 14, devem ser as definidas nos arts. 12 ou 13 da Lei n. 6.368/76. A pena é de 3 (três) a 10 (dez) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.
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Ora, a comparação do art. 14 da Lei Antitóxicos, com o art. 8.º da Lei
dos Crimes Hediondos, pode levar o intérprete à conclusão de que o tipo penal previsto  na  Lei  n.  6.368/76  teria  sido  revogado.  Tal  conclusão  não  estaria amparada na jurisprudência dominante. Para o STF, o preceito primário do art.
14 permanece em vigor. Sua sanção (preceito secundário), no entanto, passou a
ser  aquela  indicada  pelo  art. 8.º da Lei n. 8.072/90. Assim, o art. 14 da Lei Antitóxicos pune com reclusão de 3 (três)  a 6 (seis) anos. O art. 8.º não previu pena pecuniária.
1.4. Art. 9.º da Lei n. 8.072/90 – Aumento de Pena
Esse artigo dispõe que a pena será aumentada de metade nos crimes nele relacionados quando a vítima se encontrar numa das condições do art. 224 do
CP (vítima não maior de 14 anos, alienada ou débil mental, ou que não podia, por  qualquer  outra  causa,  oferecer  resistência).  Frisamos  que  o  art.  9.º  não incide  sobre  todos  os  crimes  hediondos  ou  assemelhados,  mas  unicamente
naqueles por ele indicados.

anos.

O Juiz, ao aplicar o aumento, não poderá exceder o limite de 30 (trinta)
Quanto  à  questão  do  estupro  e  do  atentado  praticados  com  violência
presumida, entendia-se que eram crimes hediondos. Assim, aplicava-se a causa

de aumento em questão. O STF entendia que a dupla utilização do art. 224 do CP,  ora  para  tipificar  o  estupro  ou  o  atentado  violento  ao  pudor,  ora  para aumentar  a  pena  de  metade,  não  constituía  bis  in  idem. Tal posicionamento, todavia,  foi  sempre  criticado  pela  doutrina  e  não  foi  adotado  pelo  STJ. Atualmente, tais infrações não são mais consideradas crimes hediondos, razão pela qual não se cogita a aplicação do art. 9.º da Lei n. 8.072/90. O mesmo se
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verifica  com  o  estupro  e  o  atentado  violento  ao  pudor,  nas  suas  formas
fundamentais. Não se aplica o art. 9.º pelo fato de não serem crimes hediondos. Para  serem  hediondos,  o  estupro  e  o  atentado  violento  ao  pudor  devem  ser praticados com violência real, dela resultando lesão grave ou morte da vítima
(art. 223, caput ou o seu par. ún.).

_________________________________________________Alteração

Tendo em vista o novo entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação ao estupro
e ao atentado violento ao pudor, no item  1.4. Art. 9.º da Lei n. 8.072/90 – Aumento
de Pena, o terceiro parágrafo recebeu nova redação:
Quanto à questão da incidência do art. 9.º no estupro e no atentado violento do pudor, ambos  praticados  com  violência  presumida,  é  preciso  frisar  que  se  descartava  tal possibilidade  porque  o  STF  e  o  STJ  vinham  entendendo  que  tais  crimes  só  seriam considerados como hediondos quando praticados com violência real, dessa advindo lesão grave ou morte da vítima. Como já adiantamos, o STF mudou sua orientação ao julgar o
HC  81.288-SC.  Pelo  seu  Pleno  afirmou  que  o  estupro  simples  também  é  hediondo.  O STJ,  baseado  no  julgamento  acima  aludido,  foi  mais  longe  ao  afirmar  que  o  atentado violento  ao  pudor,  mesmo  no  caso  de  violência  presumida,  é  crime  hediondo  (HC
19.221-PR). Caso se confirme, nos julgamentos que se sucederão, a orientação de que a hediondez  dos  citados crimes não é afastada pela violência presumida, será necessário enfrentar outra questão: incide o art. 9.º sobre o estupro e o atentado violento ao pudor cometidos com violência presumida? Admite-se a dupla utilização do art. 224 do Código Penal, ora para tipificar a infração penal, ora para aumentar a pena de metade? Há vários precedentes   no   STF   sustentando   ser   possível.   Tal   orientação,   todavia,   foi   sempre criticada pela doutrina e não foi adotada pelo STJ. No âmbito do Ministério Público de São Paulo admite-se a aplicação do art. 9.º nas hipóteses comentadas (Tese n. 74 – Setor
de  Recursos  Extraordinários  e  Especiais).  Há,  portanto,  duas  orientações:  a  primeira sustenta a ocorrência de  bis in idem  e, assim, descarta a aplicação do art. 9º; a segunda admite a incidência do art. 9º, mesmo que se trate de violência presumida.
